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LEI N° 1326/2024, DE 13 DE MAIO DE 2024.

DENOMINA DE EMANOEL NILSON DO AMARAL, A

ARENINHA SITUADA NO DISTRITO DE PARAZINHO,

MUNICÍPIO DE GRANJA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANJA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI.

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a denominar de EMANOEL NILSON DO AMARAL, a

Areninha situada às margens da CE-402, distrito de Parazinho, no município de Granja.

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições

em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Granja/CE, aos 13 dias do mês de maio de 2024.
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Certifico que este ato foi publicado e afixado em 13/05/2024 no flanelógrafo instalado na sede da

Prefeitura Municipal de Granja-CE, em conformidade com o Art. 92 da Lei Orgânica Municipal.
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